
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

CRIA A COMENDA “RAUL SAMPAIO 

COCO” NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituída no âmbito da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim a Comenda “RAUL SAMPAIO COCCO”.

Parágrafo único –  A comenda, referenciada no Caput deste
artigo,  será  destinada  a  homenagear  poetas/poetisas,
compositores(as)  e  letristas, que  mantenham  compromisso
com o engrandecimento da cultura musical, nascidos ou não
em  Cachoeiro  de  Itapemirim,  independente  de  residirem
neste município.

Art. 2º A comenda “RAUL SAMPAIO COCCO” deverá vir com seu
nome completo, e será conferida aos homenageados em sessão
solene a ser realizada na semana que envolve o aniversário
de RAUL SAMPAIO COCCO, dia seis de julho (06/07).

§1º  Os  cidadãos  homenageados  serão  indicados  pelos
Vereadores  através  de  projeto  de  Decreto  Legislativo,
limitado ao número de uma pessoa por vereador(a) a cada
ano.

§2º  A justificativa da homenagem deverá ser completa em
consonância ao artigo 1º e parágrafo único, com dados que
justifiquem o merecimento.

Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 05 de março de 2022.

Marcelinho Fávero
Vereador – PL
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JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

Muda o canto, a forma, 

o verso, a prosa

Mas a rosa é sempre a rosa

Sempre o mesmo este luar

Tempos de Seresta

Raul Sampaio

A memória de  Raul Sampaio Cocco está eternizada por
sua obra. 

Sua história já é a justificativa para que seu nome
ecoe  em  datas  solenes  de  homenagens  em  Cachoeiro  de
Itapemirim. Desta forma, transcrevemos uma pequena parte
de sua história, com o auxílio imperioso de Adilson Dilem
dos Santos.

O diferencial do tema envolvendo a música é o resgate
da  poesia,  do  ser  compositor  e  instrumentista,  ser  um
enaltecedor da cultura, ter o espírito da musicalidade. É
o viver e o lutar todos os dias pela arte.

Esta comenda vem para que nesta data, durante todos os
anos, seja resgatado esse espírito da boa técnica poética
e musical, do respeito pela cultura que tanto eleva nosso
povo cachoeirense. 

Por todo o exposto, requeremos apoio de todos a este
projeto para que seja votado favoravelmente e possamos ter
esse resgate a cada ano.

É com este objetivo que criamos honradamente esta 
comenda “Raul Sampaio Cocco”.

Pequena biografia.
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Raul Sampaio Cocco, violonista, cantor, compositor e
poeta. Nasceu em 6/7/1928 em Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Filho do construtor José Cocco e Fanny Sampaio Cocco e
irmão  de  Domingos,  Ruth  e  Fanny.  Pai  de  Jose  Cocco  e
Sandra. 

Estudou em Cachoeiro de Itapemirim na escola Graça
Guardia, no Colégio Bernardino Monteiro e Escola Técnica
de Comércio de Cachoeiro.

Iniciou sua vida artística na ZYL-9, Rádio Cachoeiro,
como vocalista da dupla Dois Valetes (Raul Sampaio e Loé
Moulin). 

Raul Sampaio Cocco compôs prodigiosamente, tem cerca
de  400  músicas  de  vários  gêneros  musicais  –  samba,
marchinha, bolero, samba canção, valsa, baião, rancheira
etc,  com  destaque  para  “MEU  PEQUENO  CACHOEIRO”,
“LEMBRANÇAS”,  “QUEM  EU  QUERO  NÃO  ME  QUER”,  “A  CARTA”,
“CONFIDÊNCIA”, “NONO MANDAMENTO”, “MEU PRANTO ROLOU”, que
fizeram muito sucesso na música popular brasileira.

Foram  muitos  os  artistas  de  renome  nacional  e
internacional que gravaram músicas de Raul Sampaio, dentre
eles Roberto Carlos, Vinícius de Moraes&Toquinho, Paulinho
da Viola, Maria Bethânia, João Bosco, Martinho da Vila,
Fafá de Belém, Tania Alves, Renato Russo, Erasmo Carlos,
Cauby Peixoto, Miltinho, Nelson Gonçalves, Altemar Dutra,
Grupo Casuarina, o cantor e compositor mexicano Agustim
Lara,  a  cantora  e  atriz  mexicana  Elvira  Rios,  entre
outros.

Após o serviço militar, em 1949, aos 20 anos, Raul
transfere-se também para o Rio de Janeiro e é admitido na
loja  de  instrumentos  musicais  Guitarra  de  Prata,  onde
permanece  até  1952.  Por  esta  ocasião  ingressa  como
vocalista na terceira formação do próprio Trio de Ouro, ao
lado de Herivelto Martins e Lourdinha Bittencourt (esposa
de Nelson Gonçalves). 
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Como compositor, sua primeira música gravada data de
1950,  “Aladim”,  em  parceria  com  Herivelto  Martins  e
gravada por Isaura Garcia. Entretanto seu primeiro grande
sucesso  deu-se  em  1955,  “Guarda-chuva  de  pobre”  (Raul
Sampaio  e  Chico  Anísio),  marchinha  gravada  pelo  grupo
“Vocalistas Tropicais”. 

Pelas composições “Rio quatrocentão” e “Rio, eterna
capital” (ambas de Raul Sampaio e Benil Santos), gravadas
originalmente em 1964 pela Orquestra Popular da Guanabara,
recebeu o título de Cidadão do Estado da Guanabara.

Aos 30 de junho de 1966 era autuado sob o número
3866, na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, o
projeto de lei que passou a considerar “Hino Oficial” de
Cachoeiro de Itapemirim a composição "Meu Cachoeiro",letra
e música de Autoria de Raul Sampaio Cocco. 

Na  justificativa  do  projeto,  do  então  vereador  sr
Luiz Gonzaga de Oliveira, podemos ler que, 

“Não se trata de uma homenagem ao seu autor, que
bem  a  merece.  Mas  a  uma  necessidade  de  nossa
própria terra, que não tem uma composição oficial,
a exemplo de outras cidades, bastando recordar que
no Rio de Janeiro foi oficializada a brilhante
composição  “Cidade  Maravilhosa”,  parece-nos  de
autoria do saudoso seresteiro brasileiro Francisco
Alves,"Meu  Cachoeiro",  é  trabalho  que  caiu  no
agrado de nossa gente, que a repete quase todos os
dias em Cachoeiro.”

Já em 1969, novo projeto de lei era autuado, agora nº
3269,  de  lavra  dos  vereadores  Deolindo  Alvares  Tavares
Costa e Juracy Magalhães Homes, alterava o nome da rua
Araçari – rua em que nasceu o compositor, para Rua Raul
Sampaio Cocco. 

Nesse mesmo ano, no mês de junho, Raul Sampaio Cocco
era homenageado “CACHOEIRENSE AUSENTE Nº 1”, pela projeção
da cidade através de sua canção “Meu Cachoeiro”, que passa
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a ser conhecida como  “Meu pequeno Cachoeiro”, regravada
por seu conterrâneo Roberto Carlos, tornando a cidade mais
conhecida. Nessa época estava como presidente da Câmara
Municipal o sr Clovis de Barros e como prefeito Municipal
o Sr Nello Vola Borelli. 

Em  1979  o  Trio  de  Ouro  foi  dissolvido  com  o
falecimento da cantora Lourdinha Bittencourt. Na década de
80 Raul fez alguns shows com Herivelto Martins e Shirley
Dom, uma quarta formação do Trio de Ouro. 

Dentre  seus  parceiros  muscais  destacamos,  Benil
Santos, Herivelto Martins, Rubens Silva, Ivo Santos, René
Bittencourt,  Marino  Pinto,  Carlos  Nobre,  Chico  Anísio,
Haroldo  Lobo,  o  cachoeirense  Adilson  Dilem  dos  Santos
(musico e produtor musical), dentre tantos outros. 

Em 2018 através do Projeto de Decreto Legislativo n°
208/2018 da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
recebeu a HOMENAGEM CIDADÃO BENEMÉRITO. 

No mesmo ano recebeu diversas homenagens por ocasião
da festa da cidade. Raul Sampaio Cocco por sua importância
cultural tem também seu nome eternizado pelo Projeto de
Lei nº 024/2004, que criou o Centro de Educação Infantil
"RAUL  SAMPAIO  COCCO",  localizado  no  bairro  Agostinho
Simonato, neste município. 

Em uma terça-feira, no dia 27 de janeiro de 2022, às
20  horas,  em  unidade  hospitalar  em  Cachoeiro  do
Itapemirim, Espírito Santo, aos 93 anos, o compositor Raul
Sampaio  Cocco  encerra  definitivamente  suas  atividades,
deixando saudades eternas, poemas e canções que o fazem um
imortal. 

Sou agora no mar desta vida

Um barco a vagar 

Onde está teu olhar 

Onde está teu sorriso 

E aquele lugar 
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 Lembranças 

Raul Sampaio
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